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CÂMARA MUNICIPAL DE 

PARNAMIRIM 
A CASA [3U POVO 

EMENDA N° 108/2023 AO PROJETO DE LEI N° 233/2023 

LOA 2024 

PROPOSTA DE ORÇAMENTO PARA EXERCÍCIO DE 2024 

EMENDA IMPOSITIVA 2023 

Assunto: Reforma com melhorias e compra de mobílias em geral para 
reabertura da Unidade Básica de Saúde do bairro Encanto Verde. 

VALOR: R$ 405.646.69 

Submeto a apreciação do Plenário desta Casa Legislativa, a inclusão no 
Elemento de Despesa de Obras e Instalações conforme especificação abaixo. 

Art.1 °- Destinar recursos financeiros, a título impositivo, recursos orçamentários 
— SAÚDE, para aquisição, através da rubrica e na forma abaixo descrita: 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 

02.051 - FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

FUNÇÃO: 10 -SAÚDE 
SUB-FUNÇÃO: 301 -ATENÇÃO BÁSICA 
PROGRAMA: 0013- ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE 
PROJETO / ATIVIDADE: 2711 - AMPLIAR A RESOLUTIVIDADE 

DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
DESPESA: 4- INVESTIMENTO 
FONTE: 15001002 - RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS -
DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

VALOR R$405.646,69 QUATROCENTOS E 
CINCO MIL, SEISCENTOS E 
QUARENTA E SEIS REAIS E 
SESSENTA E NOVE CENTAVOS. 
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Art. 2 ° O montante dos recursos financeiros a serem repassados para o 
exercício de 2024, na classificação acima, correrão por conta da dotação 
orçamentária estabelecida pela Emenda à Lei Orgânica Municipal n°01/2018, 
que garante o limite global de 2% (dois por cento) da receita corrente líquida 
prevista no Projeto e obriga à execução orçamentária e financeira de forma 
isonômica e impositiva, correspondente a 2% (dois por cento) da receita corrente 
líquida realizada no exercício anterior. 

Parnamirim/RN, 05 de dezembro de 2023. 

Hamilton R dJerr'ac<er Pereira 
(Binho de Ambrósio) 

Vereador 
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